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PORTARIA Nº. 65/2017
DE 31 DE MARÇO DE 2017

“DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA A
FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONTRATOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”.

O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato
Grosso, Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal.

Considerando que o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e a Portaria Municipal nº
021/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a Servidora DIOLANE COSTA ALVES, portadora da RG nº
158450-52/SSP-MT e CPF nº 004.490.511-45 para exercer a fiscalização do contrato abaixo
relacionado:

CONTRATADA: LARISSA ROSE SOUZA MENDES
CONTRATO nº. 008/2017 – Locação de Imóvel para funcionamento do NASF –

Núcleo de Apoio a Saúde da Família, para Atendimento de Psicologia, Assistente Social e
Fisioterapia para a população de Novo Santo Antônio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam –se as disposições ao contrario.

Registre-se               Publique-se                Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 31 de Março de 2017.

ADÃO SOARES NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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